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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Tomada de preços nº 002/2016, Processo nº 623/2016, 
Procedimento 072/2016 
TIPO: Menor Preço. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta/preço global. 
 

1 - PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Areado, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que receberá até as 13:00 horas do dia 15/07/2016, no Protocolo Geral, com endereço à Praça 
Henrique Vieira, nº 25, Centro, nesta cidade, os envelopes de "DOCUMENTAÇÃO e "PROPOSTA", 
para a Licitação supramencionada, com abertura prevista para às 13:10 horas  do dia 15/07/2016 na 
Sala de Licitação do endereço acima. A presente licitação reger-se-á pelas disposições constantes da 
Lei Federal nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 8.883/94, demais disposições legais e regulamentares 
vigentes e pelas normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

2 - DO OBJETO E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO/FORNECIMEN TO 
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para implantação, modernização e 
reforma do Centro Poliesportivo da cidade. 
 
2.1 - Integra este Edital, independentemente de transcrição, o(s) seguinte(s) Anexo(s): 
 
(x) Condições especiais para a execução da obra de engenharia (ANEXO I); 
(x) BDI’s (ANEXO II); 
(x) Memoriais (ANEXO III); 
(x) Planilha Orçamentária (ANEXO IV); 
(x) Projetos (ANEXO V); 
(x) Declaração relativa ao Decreto Federal nº 4.358/02 (ANEXO VI); 
(x) Proposta padronizada (ANEXO VII); 
(x) Documento de Credenciamento (ANEXO VIII); 
(x) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte e de Aceitação das Normas da Lei de Regência (ANEXO IX); 
(x) Minuta de Contrato (ANEXO X). 
 

3 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - O prazo para a execução da obra será de 04 (quatro) meses a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado se houver interesse entre as partes.  
 
3.1.1 - A PREFEITURA convocará a adjudicatária que deverá, se for o caso, assinar o Termo de 
Contrato e/ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento), no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da convocação. 
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4 - DAS PENALIDADES 

 
4.1 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o Instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas na Lei 8.666/93, com a redação da Lei nº 
8.883/94. 
 
4.2 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas sanções legais, a saber: 
 
I) Advertência; 
 
II) multa administrativa conforme a infração, não excedendo, em seu total o equivalente a 20% (vinte 
por cento) do valor total do Contrato cumulável com as demais sanções; 
 
III) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
IV) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
 

5 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE "DOCUMENTAÇÃO" e "P ROPOSTA" 
 
5.1 - No local, data e horário indicado no Preâmbulo, as licitantes deverão protocolar a 
"Documentação" e a "Proposta", em envelopes indevassáveis, lacrados, contendo em sua parte externa 
e fronteira, além da Razão Social da licitante, os seguintes dizeres 

 
 

ENVELOPE Nº 1 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

“ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  
PROCESSO LICITATÓRIO 623/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 

PREFEITURA DE AREADO - ESTADO DE MINAS GERAIS 
A/C DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
ENVELOPE Nº 2 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
 “ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL” 

PROCESSO LICITATÓRIO 623/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 

PREFEITURA DE AREADO - ESTADO DE MINAS GERAIS 
A/C DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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5.2 - Expirado o prazo para a entrega dos envelopes supracitados, não serão admitidas quaisquer 
retificações nas propostas apresentadas. 
 
5.3 - Os envelopes entregue em local ou horário diferente do especificado, não serão objeto de 
julgamento pela Comissão de Licitação, sendo vedada a participação de licitante retardatária. 

 
5.4 - A apresentação de conteúdo diverso do especificado no subtítulo da parte externa do envelope 
acarretará a desclassificação da licitante. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
legalmente constituídas, portadoras da documentação constante do item 9 (nove) deste edital e que 
atendam às condições fixadas neste Edital e seus Anexos, partes integrantes da presente Licitação. 
 
6.2 - É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com 
subcontratação ou formas assemelhadas.  

 
6.3 - A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, 
seus anexos e Instrumentos, bem como a observância dos Regulamentos, Normas e das Disposições 
Legais pertinentes. 
 

7 - DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1 - Será solicitada as licitantes a participação nas sessões, por seu representante legal ou através de 
representante devidamente credenciado. 
 
7.2 - O participante, sem poderes de representação, não terá legitimidade para defender os interesses 
da licitante, assinar atas e solicitar consignação de observações que eventualmente julguem 
necessárias. 
 

8 - IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 - Não poderão participar da presente licitação, as licitantes que se enquadrar em uma ou mais das 
situações a seguir: 

 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal; 

 
b) Estejam sob o regime de falência ou concordata; 

 
c) entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco pôr cento) do capital 
com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja 
dirigente, funcionário ou servidor público municipal. 
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8.1.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 

9 - DA DOCUMENTAÇÃO (HABILITAÇÃO) 
 
 
9.1 - O envelope nº 01, da "DOCUMENTAÇÃO", deverá conter: 
 
9.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Areado, 
situada na Praça Henrique Vieira, nº 25, Centro – Areado/MG, feito em obediência à Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores. Obs.: O cadastramento deverá ser feito até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme lei 8.666/93. 
 
9.1.1.1 - A Comissão de Licitação deverá verificar a autenticidade das CND’s do INSS e 
CRF do FGTS via Internet.  
                        
9.1.2 - Declaração relativa ao Decreto Federal 4.358/02; 
 
9.1.3 - Prova de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível 
superior, detentor de responsabilidade técnica civil, por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes (A comprovação poderá ser feita através do contrato social da 
empresa, em caso de sócio ou diretor, ou, se empregado, através da Folha de Registro de 
Empregado, ambas, acompanhadas de declaração firmada pelo responsável técnico de que se 
responsabilizará pela execução e fiscalização da obra até o seu término); 

9.1.4 - Prova de registro e quitação da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) ou conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
 
9.1.5 - No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente visado pelo CREA ou pelo CAU, que comprove ter o 
responsável técnico pela empresa executado obra semelhante em características e quantidades 
mínimas do objeto licitado ou de complexidade igual ou superior. 
 
9.1.6 - Comprovação de Capital Social integralizado ou valor do patrimônio líquido mínimo de 
10% sobre o valor estimado da contratação, conforme art. 31, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 
8.666/93. Esta comprovação poderá ser através da apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social ou alterações do Contrato Social, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou Certificado simplificado da Junta Comercial que 
aponte aquele capital mínimo; 
 
9.1.7 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.1.7.1 - A Comissão poderá aceitar a apresentação de balanço patrimonial anterior quando o 
balanço do último exercício encontrar-se dentro do prazo de apresentação aos órgãos de  
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fiscalização, caso em que será atualizado e acompanhado dos balancetes dos últimos três meses 
da data do certame. 
 
9.1.8 - Comprovação da situação financeira do licitante, atestada por documento assinado por 
profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta "Índice de Liquidez 
Geral (ILG)" e "Índice de Liquidez Corrente (ILC)" iguais ou superiores a 1,0 (um), calculados 
pelas fórmulas abaixo: 
 
ILG=Circulante Ativo + Realizável a Longo Prazo    > 1,0 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
ILC = Ativo Circulante       > 1,0 
          Passivo Circulante 
 

9.1.9 Regularidade fiscal e trabalhista 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis de 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.1.10 - Atestado de visita técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, assinado por este e pelo engenheiro ou proprietário responsável pela licitante. A visita 
técnica deverá ser agendada com Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo 
telefone (35) 3293-1333, de Segunda a Sexta Feira no máximo até o dia 13/07/2016.  
 
9.2 - Para o cumprimento dos sub-itens 9.1.7 e 9.1.8, quando a empresa participante for pessoa jurídica 
optante pelo "SIMPLES", deverá, primeiramente comprovar a sua condição de inscrita no sistema 
SIMPLES, através de declaração assinada pelo responsável contábil da empresa e cumulativamente 
apresentar, em substituição ao balanço patrimonial a Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica, do último exercício. 

 
9.3 - Os documentos enumerados nos sub-itens acima, poderão ser apresentados no respectivo original, 
por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por cópia 
reprográfica para autenticação no ato de abertura, pela Comissão de Licitação, à vista do original que 
será devolvido. 

 
9.4 - Os documentos que exijam prazo de validade deverão estar em vigor na data marcada para a 
abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO". 

 
9.5 - A Certidão Negativa de Falência e Concordata, se não indicar o vencimento, terá validade de 90 
(noventa) dias a contar de sua emissão. (Se estiver valida no CRC, não será necessário apresentá-la). 
 
9.6 - Fica a licitante obrigada a declarar, sob as penalidades cabíveis, relativamente aos documentos 
exigidos nesta Licitação, se existir após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça a 
habilitação, inclusive quanto aos impedimentos previstos no item 8 e subitens. 
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10 - DA PROPOSTA 

 
10.1 - O envelope nº 02, "PROPOSTA", deverá conter: 
 
10.1.1 - Proposta em 01 (uma) via, datilografada ou impressa, legível, datada, assinada e rubricada em 
todas as suas páginas e anexos, pelo representante legal da licitante, não podendo conter emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas. 
 
10.1.2 - Para elaboração da proposta deverão ser observadas as especificações constantes deste Edital e 
seus Anexos. 
 
10.1.3 - A proposta deverá conter: 

 
10.1.3.1 - Preço pela execução da obra de engenharia fixo e irreajustável, expresso em reais, 
acompanhada de planilha de composição de custo, conforme anexo IV. 
 
10.1.4 - Os preços deverão ser cotados com a inclusão de todas as despesas com impostos, encargos 
sociais e fiscais, bem como quaisquer outras despesas que porventura venham ocorrer, que correrão à 
conta do contratado. 
 
10.1.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos iniciando-se na data 
marcada para abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO". 
 

11 - DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 - No local, data e horário indicado no Preâmbulo para abertura desta Licitação, as licitantes que se 
fizerem representadas, apresentarão os documentos de credenciamento. 
 
11.1.1 - O não comparecimento do representante legal da licitante ou do seu representante, 
devidamente credenciado, não impedirá sua participação na licitação, mas acarretará a preclusão do 
direito de manifestar durante os procedimentos licitatórios. 

 
11.2 - Caso os envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" não sejam abertos na mesma 
sessão, todos os envelopes serão rubricados pelos membros da Comissão e pelas licitantes presentes, 
para garantir a inviolabilidade dos mesmos. 
 
11.3 - A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, decidir pelo exame e julgamento da 
DOCUMENTAÇÃO na mesma sessão de abertura ou em outra, em data por ela fixada e divulgada 
entre as participantes. 
 
11.4 - Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a DOCUMENTAÇÃO 
solicitada ou apresentarem-na com vício, bem como as que não atenderem a quaisquer requisitos exi-
gidos para a habilitação. 
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11.5 - O resultado da habilitação será comunicado pelo Presidente da Comissão de Licitação na 
Reunião de Julgamento desta fase, registrando em ata o nome das licitantes habilitadas e das inabi-
litadas e os motivos da inabilitação, oportunidade em que franqueará a DOCUMENTAÇÃO ao exame 
das licitantes. 

 
11.6 - Anunciado o resultado da fase da habilitação, o Presidente da Comissão de Licitação interpelará 
as licitantes quanto a sua intenção de interpor recurso administrativo. 

 
11.7 - Havendo desistência expressa de interposição de recursos, através da assinatura, por todas as 
licitantes, do "TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO" , poderá ser dado prosseguimento aos 
trabalhos, com abertura dos envelopes "PROPOSTA". 

 
11.8 - Caso alguma das licitantes, por seu representante presente na sessão de julgamento, deixar de 
assinar o referido Termo, serão suspensos os trabalhos, abrindo-se o prazo legal para recursos. 
 
11.9 - O prazo para recurso começará a ser contado da intimação dos atos da sessão, se representados 
todos os licitantes, ou, caso contrário após publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 
do Estado de Minas Gerais. 

  
11.10 - Será restituído, contra recibo, às licitantes inabilitadas, o envelope "PROPOSTA" fechado, 
desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação ou que tenha decorrido prazo legal sem 
manifestação das licitantes. 

 
11.11 - A inabilitação importa em preclusão do direito de participar das fases subsequentes.  
 
11.12 - Decorridos os prazos supracitados e, não havendo impedimento, em reunião previamente 
marcada, a Comissão de Licitação processará a abertura dos envelopes nº 02 - "PROPOSTA"- das 
licitantes habilitadas. 

 
11.13 - Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes, aceitos pela Comissão de Licitação. 

 
11.14 - As propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelas licitantes 
presentes. 
 
11.15 - Serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) não atendam às exigências deste Edital e Anexos ou imponham condições; 
 
b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 
c) apresentem preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; 

 
d) contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
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11.16 - Atendidas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, o julgamento das propostas 
será feito pelo critério de menor preço, sendo classificada em 1º lugar a proposta considerada mais 
vantajosa para a Administração e, em ordem subsequente, as demais. 

 
11.17 – Nas fases de habilitação e julgamento das propostas, a Comissão de Licitação poderá a seu 
critério, solicitar assessoramento técnico a órgãos ou profissionais especializados. 

 
11.18 - Em caso de empate entre propostas classificadas em 1º lugar, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
a) produzidas ou prestadas por empresas brasileiras de capital nacional; 

 
b) produzidas no País; 

 
c) produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
 
11.18.1 - Obedecido o disposto anterior e, assim mesmo, mantido o empate, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio em ato público, no qual todos os licitantes serão convocados. 
 
11.19 - A Comissão de Licitação comunicará o resultado do julgamento das propostas em sessão 
pública, convocada para tal fim, oportunidade em que franqueará as propostas para exame das lici-
tantes. 

 
11.20 - Demais procedimentos quanto à divulgação do resultado e prazos para recurso, conforme 
estabelecido no presente Edital, para a fase de habilitação (itens 11.6 a 11.10). 

 
11.21 - A Comissão poderá optar pela contratação parcial do objeto da licitação, no interesse da 
Administração Municipal, não cabendo à licitante vencedora qualquer tipo de indenização. 
 

12 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
12.1 - No julgamento serão observados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação da 
Lei Federal nº 8.883/94, alterações posteriores, presente edital e seus anexos. 
 

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1 - Das decisões da Comissão de Licitação ou da Administração Municipal, caberá recurso nos 
termos do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
13.2 - Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Seção de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Areado, aos cuidados da Comissão de Licitação. 
 
13.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado 
sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou ir-
regularidades que o viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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13.4 - Os recursos quanto à habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das propostas têm 
efeito suspensivo. 

 
13.5 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
liquidatário, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
 

14 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO 
 
14.1 - No impedimento ou desistência da licitante classificada em 1º lugar, as demais, em ordem 
subsequente de classificação, serão convocadas para assinatura do Contrato ou aceitação do instrumen-
to equivalente, desde que mantidas as condições e preços da licitante vencedora, sob pena de 
revogação da licitação. 
 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
15.1 - Os recursos destinados ao pagamento decorrente do fornecimento dos serviços/bens, objeto da 
presente Licitação, correrão à conta da dotação orçamentária nº: (165) 02.05.06-27.812.0721.1.015-
4490.51.00 e (166) 02.05.06-27.812.0721.1.015-4491.51.00 desta PREFEITURA para o exercício 
de 2016. 
 
16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1 - Os pagamentos serão efetuados por meio da Unidade Financeira da Prefeitura, num prazo de 30 
(trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Boletim de Medição e Termo de Entrega e 
Recebimento da obra executada, a serem firmados pelo engenheiro responsável e pela Comissão de 
Recebimento de Obras, baseados em planilha orçamentária, proposta vencedora e cronograma físico-
financeiro deste edital. 
 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração/apresentação das propostas de 
que se trata a presente Licitação. 

 
17.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital, devendo protocolar o pedido até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO". 

 
17.3 - A PREFEITURA poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo desclassificar a licitante da qual venha 
a ter conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação,  
que comprometa sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que esta 
tenha direito a qualquer indenização ou ressarcimento. 
 
17.4 - A adjudicatária fica obrigada aceitar os acréscimos ou supressões, no objeto licitado, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), sem prejuízo dos preços ofertados e corrigidos. 
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17.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, observado o disposto no 
Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
17.6 - Todos os documentos relativos a planilhas, projetos e demais afins serão fornecidos a empresa 
vencedora somente por meio eletrônico.   
 
17.7 - Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Areado, Praça Henrique Vieira, nº 25, de 2ª a 6ª feira, das 12:00 
às 18:00 horas, ou pelo telefone (35) 3293-1333. 
 
 

 
 
 
 
 

Areado, em 16 de Junho de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUBENS VINÍCIUS BORNELLI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 002/2016, 
PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO DO 

MATERIAL 
  
1 - DO OBJETO  
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para implantação, modernização e 
reforma do Centro Poliesportivo da cidade. 
 
2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
2.1 - A licitante adjudicatária deverá: 
 
- Executar a obra a partir da assinatura do contrato e mediante ordem de execução de obra de 
engenharia; 
 
- sujeitar-se a fiscalização técnica da PREFEITURA, ou através de funcionário por ela credenciado, 
para comprovação do perfeito cumprimento do objeto da licitação; 
- repor os serviços/material executados com falhas e imperfeições, sem ônus para a PREFEITURA; 
 
- Providenciar ART de execução da obra. 
 
2.2 - Mesmo que recebido em caráter definitivo, subsistirá na forma da Lei, a responsabilidade da 
licitante adjudicatária pela qualidade, correção e segurança pelos serviços executados e/ou 
materiais/bens fornecidos. 
 
 
 
 

 
Areado, em 16 de Junho de 2016. 

 
 
 
 
 
 

RUBENS VINÍCIUS BORNELLI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 002/2016, 
PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 

 
BDI’S 
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Onde:
AC Taxa de administração central
S Taxa de seguros + garantia
R Taxa de riscos

DF Taxa de despesas financeiras
L Taxa de lucro/remuneração
I Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, 4,5% CPRB)

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO %
AC Administração Central 1,50%

S Seguros + Garantia 0,60%

R Risco 0,56%

DF Despesas Financeiras 0,85%

L Lucro 3,50%

I Impostos (PIS, COFINS, ISS, 2% desoneração) 8,15%
I -1 PIS 0,65%
I -2 COFINS 3,00%
I -3 ISSQN 0,00%
I -4 CPRB 4,50%

16,66%

COMPOSIÇÃO DO BDI
Identificação da obra:

TOTAL DESTE BDI

BDI Para Fornecimento de Materiais e Equipamentos

BDI = ((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1
Fórmula para cálculo do BDI (Acórdão TCU 2622/2013):

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS
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ANEXO III  

 
AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, 

PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 
 
 

Memoriais 
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ANEXO IV  

 
AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, 

PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

Cotação Elétrico e SPDA 
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ANEXO I

*Abertura da composição MÃO DE OBRA estruturas metálicas

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

LISTA DE ITENS DA COMPOSIÇÃO

Código Selecionado para substituição do item perfil laminado: 73970/2 Localidade: BELO HORIZONTE

Data Preço: Out/2015

88276 MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,750 R$ 18,60 R$ 13,95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,750 R$ 11,16 R$ 8,37

R$ 22,32 m² 

Valor: R$ 2,02 Kg

Areado, 13/10/2015

________________________________________

Mayra Junqueira Pereira Aguiar

CAU-MG A4015-3

Descrição:Estrutura metálica em tesouras ou traliças, vão livre de 15m, fornecimento e montagem, não sendo considerados os fechamentos metálicos, as 

colunas, os serviços gerais em alvenaria e concreto, as telhas de cobertura e a pintura de acabamento

Convertendo valor em R$ por m2 para R$ em Kg:

Se o valor de R$22,32 estão para 1m² e também para 11kg de ferro (ver composição analítica SINAPI), 1kg de ferro terá o valor de: 22,32/11= R$2,02.
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ANEXO II

Referência SUDECAP 09/2016

LISTA DE ITENS DA COMPOSIÇÃO

Código Selecionado: 10.90.06 Localidade: BELO HORIZONTE

Data Preço: Set./2015

Descrição: Placa em PVC E1, E5, E8 DIM (30x30cm) Valor unitário para 0,30m x 0,30m: R$9,69

Portanto, para mesma placa E5, porém com dimensão de 0,33mx0,33m, o valor unitário proporcional corresponderá a:

Areado, 11/03/2016

________________________________________

Mayra Junqueira Pereira Aguiar

CAU-MG A4015-3

*Justificativa para adequação do item 13.4 do Orçamento Discriminativo (Planilha Orçamentária) para com realidades do 

Projeto Técnico de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico

R$ 11,72
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ANEXO III

Referência SUDECAP 09/2016

LISTA DE ITENS DA COMPOSIÇÃO

Código Selecionado: 10.90.07 Localidade: BELO HORIZONTE

Data Preço: Set./2015

Descrição: Placa em PVC S2, S3, S8, S9, S12 dim. (19x38cm) Valor unitário para 0,19m x 0,38m: R$10,85

Portanto, placas S1/S2,S9 e S12, porém com dimensão de 0,158mx0,316m, o valor unitário proporcional corresponderá a:

Areado, 11/03/2016

________________________________________

Mayra Junqueira Pereira Aguiar

CAU-MG A4015-3

*Justificativa para adequação do item 13.6 do Orçamento Discriminativo (Planilha Orçamentária) para com realidades do 

Projeto Técnico de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico

R$ 7,50
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ANEXO IV

Referência SUDECAP 09/2016

LISTA DE ITENS DA COMPOSIÇÃO

Código Selecionado: 10.90.07 Localidade: BELO HORIZONTE

Data Preço: Set./2015

Descrição: Placa em PVC S2, S3, S8, S9, S12 dim. (19x38cm) Valor unitário para 0,19m x 0,38m: R$10,85

Portanto, placas M2,S18,S6,S7,S8, porém com dimensão de 0,20mx0,30m, o valor unitário proporcional corresponderá a:

Areado, 11/03/2016

________________________________________

Mayra Junqueira Pereira Aguiar

CAU-MG A4015-3

*Justificativa para adequação do item 13.7 do Orçamento Discriminativo (Planilha Orçamentária) para com realidades do 

Projeto Técnico de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico

R$ 9,02
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ANEXO V

Referência SUDECAP 09/2016

LISTA DE ITENS DA COMPOSIÇÃO

Código Selecionado: 10.90.09 Localidade: BELO HORIZONTE

Data Preço: Set./2015

Descrição: Placa em PVC E2, E3 dim. (20x10cm) Valor unitário para 0,20m x 0,10m: R$10,17

Portanto, placa E2, porém com dimensão de 0,33mx0,55m, o valor unitário proporcional corresponderá a:

Areado, 11/03/2016

________________________________________

Mayra Junqueira Pereira Aguiar

CAU-MG A4015-3

*Justificativa para adequação do item 13.8 do Orçamento Discriminativo (Planilha Orçamentária) para com realidades do 

Projeto Técnico de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico

R$ 92,29
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ANEXO VI

Referência SUDECAP 09/2016

LISTA DE ITENS DA COMPOSIÇÃO

Código Selecionado: 10.90.10 Localidade: BELO HORIZONTE

Data Preço: Set./2015

Descrição: Placa em PVC p1, p2 dim (30x30cm) Valor unitário para 0,30m x 0,30m: R$10,16

Portanto, placa M1, porém com dimensão de 0,50mx0,50m, o valor unitário proporcional corresponderá a:

Areado, 11/03/2016

________________________________________

Mayra Junqueira Pereira Aguiar

CAU-MG A4015-3

*Justificativa para adequação do item 13.9 do Orçamento Discriminativo (Planilha Orçamentária) para com realidades do 

Projeto Técnico de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico

R$ 28,22
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ANEXO VII

*Abertura da composição MÃO DE OBRA ajuste de corrimão existente

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

LISTA DE ITENS DA COMPOSIÇÃO

Código Selecionado Mão de Obra: 84862 Localidade: BELO HORIZONTE

Data Preço: Out/2015

Obs.: Para mão de obra de adaptação ao guada-corpo existente, será utilizada desta composição apenas mão de obra.

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,300 R$ 14,32 R$ 18,62

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,300 R$ 11,16 R$ 14,51

R$ 33,12 m

Areado, 13/10/2015

________________________________________

Mayra Junqueira Pereira Aguiar

CAU-MG A4015-3

Descrição:Guarda-corpo com corrimão em tubo de aço glvnizado 1 1/2"
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Fonte Código Descrição dos Serviços Unid. medida Quantidade
Preço 

Unitário

Preço 

Total

CPOS 01.23.07 Demarcação de área com disco de corte diama ntado m
SINAPI 00004750 PEDREIRO h 0,10000 11,48 1,15

SINAPI 00006111 SERVENTE h 0,10000 7,69 0,77

SINAPI 00038140
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIAMETRO DE 110 MM, FURO DE 20 
MM

un. 0,02200 15,32 0,34

SINAPI 00010761 ESMERILHADEIRA ELETRICA INDUSTRIAL PORTATIL h 0,10000 0,30 0,03

CPOS 37.24.03
Supressor de surto monofásico, Fase-Terra, In > ou = 20 kA, Imax. de surto de 65 até 
80 kA 

un.

SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,33000 8,66 2,86

SINAPI 00002438 ELETROTECNICO h 0,33000 17,61 5,81

Orçamento
Supressor de surto monofásico fase e terra, In > ou = 20 kA, Imax. de surto de 65 até 80 kA, ref. DPS-20275 da 
Steck ou equivalente

un. 1,00000 55,11 55,11

CPOS 37.24.04
Supressor de surto monofásico, Neutro-Terra, In > o u = 20 kA, Imax. de surto de 65 até 
80 kA 

un.

SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,33000 8,66 2,86
SINAPI 00002438 ELETROTECNICO h 0,33000 17,61 5,81

Orçamento Supressor monofásico N/T, In > ou = 20 kA, Imax. 65 até 80 kA, ref. LCL275V 90LA Slim, ou equivalente un. 1,00000 55,11 55,11

CPOS 37.17.06 Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 pólos un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,25000 11,48 2,87
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,25000 8,66 2,17

Orçamento Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA, 2 polos, ref. 5SM1 312-0 MB da Siemens ou equivalente un. 1,00000 71,98 71,98

CPOS 38.21.11 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 50 x 5 0 mm, com acessórios m
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,50000 11,48 5,74
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,50000 8,66 4,33

Orçamento Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 50x50mm m 1,30000 22,63 29,42

CPOS 38.22.61 Tampa de encaixe para eletrocalha, galvaniz ada a fogo, L= 50mm m
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,50000 11,48 5,74

SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,50000 8,66 4,33

Orçamento Tampa encaixe para eletrocalha galvanizada a fogo, L= 50mm m 1,30000 9,92 12,90

CPOS 38.23.01 Suporte para eletrocalha, galvanizado a fog o, 50x50mm un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,25000 11,48 2,87

SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,25000 8,66 2,17

Orçamento Suporte para eletrocalha galvanizado a fogo, 50x50mm un. 1,00000 2,38 2,38

FDE 09.09.036  IL-57 REFLETOR C/ GRADE P/ VAPOR MET 150W  un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 1,60000 11,48 18,37
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 1,60000 8,66 13,86
SINAPI 00012265 LUMINARIA PHILLIPS PARA LAMPADA DE 400 W MODELO HDK 47240064 OU EQUIVALENTE un. 1,00000 247,92 247,92

Orçamento Lâmpada vapor metálico elipsoidal 150w/220v un. 1,00000 38,73 38,73

Orçamento Reator simples p/ vapor metálico 150w/220v un. 1,00000 61,00 61,00

R$ 39,49

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

Valor Total do Serviço

R$ 63,78

R$ 2,28

R$ 77,02

Obra: Instalações Elétricas e SPDA do Ginásio Poliesportivo Venerando Braz da Silveira

Base de Preços: SINAPI-MG Preço 10/15, Referencia  06/15 - CPOS Boletim 165, FDE 04/15

Proprietário: Prefeitura Municipal de Areado
Local: Praça Wenceslau Brás , Nº 10, Bairro Rosário

R$ 63,78

R$ 22,97

R$ 379,87

R$ 7,42
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FDE 09.09.037 L-58 ILUMINACAO P/ QUADRA DE ESP. COB. LAM P. VAPOR METALICO (1X250W) un.

SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 3,00000 11,48 34,44
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 3,00000 8,66 25,98

SINAPI 00012273
PROJETOR RETANGULAR FECHADO PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO/SODIO 250 W A 500 W, 
CABECEIRAS EM ALUMINIO FUNDIDO, CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, PARA
LAMPADA E40 FECHAMENTO EM VIDRO TEMPERADO.

un. 1,00000 36,62 36,62

Orçamento Lâmpada vapor metálico elipsoidal 250w/220v un. 1,00000 49,95 49,95

Orçamento Reator simples p/ vapor metálico 250w/220v un. 1,00000 72,00 72,00

CPOS 42.05.40 Presilha em latão para cabos acima de 50 at é 120 mm² un.
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,10000 8,66 0,87

SINAPI 00011270 ABRACADEIRA DE LATAO PARA FIXACAO DE CABO PARA-RAIO, DIMENSOES 32 X 24 X 24 MM un. 1,00000 0,90 0,90

CPOS 39.15.07 Cabo de alumínio nu sem alma de aço CA, 2/0  AWG - Aster m
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,80000 11,48 9,18
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,80000 8,66 6,93

SINAPI 00025003 CABO DE ALUMINIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 2 AWG kg 0,19060 22,77 4,34

CPOS 42.05.44 Barra condutora chata de alumínio, 7/8´ x 1 /8´ - inclusive acessórios de fixação m
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,50000 11,48 5,74
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,50000 8,66 4,33

Orçamento Barra chata de alumínio 7/8´ x 1/8´ x 3 m, ref. TEL 771 da Termotécnica, MON-224 da Montal, ou equivalente m 1,03750 3,62 3,76

CPOS 04.21.16 Remoção de quadro de distribuição, chamada ou caixa de passagem m²
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 2,00000 11,48 22,96

SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 2,00000 8,66 17,32

CPOS 04.17.02 Remoção de aparelho de iluminação ou projet or fixo em teto, piso ou parede un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,40000 11,48 4,59

SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,40000 8,66 3,46

CPOS 37.13.60 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,30000 11,48 3,44
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,30000 8,66 2,60

SINAPI 00034653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A un. 1,00000 6,95 6,95

CPOS 37.13.63 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V , corrente de 10 A até 50 A un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,60000 11,48 6,89
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,60000 8,66 5,20

SINAPI 00034616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A un. 1,00000 39,83 39,83

R$ 1,77

R$ 13,83

R$ 20,45

R$ 51,91

R$ 12,99

R$ 40,28

R$ 8,06

R$ 218,99
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CPOS 37.13.64 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V , corrente de 60 A até 100 A un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,60000 11,48 6,89
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,60000 8,66 5,20

SINAPI 00034606 DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 60 ATE 100A un. 1,00000 74,30 74,30

CPOS 37.13.65 Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 0,90000 11,48 10,33
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 0,90000 8,66 7,79

SINAPI 00034709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A un. 1,00000 48,80 48,80

CPOS 42.05.10 Caixa de inspeção suspensa un.
SINAPI 00002436 ELETRICISTA h 1,00000 11,48 11,48
SINAPI 00000247 AUXILIAR DE ELETRICISTA h 1,00000 8,66 8,66

SINAPI 00034643 CAIXA INSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS DIAMETRO = 300 MM un. 1,00000 9,57 9,57

_________________________________________

R$ 86,38

R$ 29,71

AREADO - MG, FEVEREIRO DE 2016.

Prefeitura Municipal de Areado

R$ 66,93
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CP
FI

VALOR DO INVESTIMENTO

VALOR DO REPASSE

179.298,83

243.750,00

423.048,83

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

FÍSICARESPONSÁVEL TÉCNICO 

REFORMA DO POLIESPORTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO/MG
AREADOMUNICÍPIO                           

CONSTRUTORA                 

VISTO   CEF

CONTRATO Nº 1015.094-00

SERVIÇOS  A  EXECUTAR  -  Em %
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05

DATA RESPONSÁVEL TÉCNICO - CREA PROPONENTE

Areado, 11/03/2016 MAYRA JUNQUEIRA PEREIRA AGUIAR-A40518-3 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO

TOTAL SIMPLES - R$

TOTAL ACUMULADO - %

TOTAL ACUMULADO - R$ 423.048,83

TOTAL SIMPLES - %

423.048,83

5.354,73

36.276,14
57.537,24

OGU

Bancadas e divisórias

38.404,72
19.678,35

9.564,82
18.045,90
7.237,37

24.982,00

7
2.225,87
5.054,21

166.981,85

Pavimentação
Pintura

8

10 Instalação elétrica

MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GLOBAL

VALOR  DOS
SERVIÇOS  R$

ITEM

PROGRAMA                      
EMPREENDIMENTO       
PROPONENTE                

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

MAYRA J. P. AGUIAR - A40518-3

Instalação de águas pluviais
Prevenção e combate a incêndio
Serviços diversos

Instalação SPDA

9

2
3
4
5
6

Paredes
Esquadrias

11
12
13
14
15

100,00 100,00 100,00 100,00

70.156,95

16,58

70.156,95

41,31 100,00

174.765,79 314.614,75 423.048,83 423.048,83 423.048,83 423.048,83 423.048,83

74,37 100,00

104.608,85 139.848,96 108.434,08

25,6324,73 33,0616,58100,00

9,08
4,65
8,57

13,60

25,00

10,00 10,00

5,00

25,00
25,00

20,00

100,00

20,00 70,00 10,00
75,00

25,00

25,00

1,27

25,00

5,00

5,00 25,00

75,00
25,00 75,00

90,00 10,00
70,00

90,00 5,00

25,00 25,00
50,00 50,00

50,00 25,00
50,00 25,00
50,00 25,00
40,00 40,00
60,00 40,00

5,91
1,85
4,90
0,53
1,19

39,47

1,71

1 Serviços Preliminares
Infra-estrutura: Fundações
Superestrutura

PESO
%

4,27

Revestimentos e Impermeabilização
Cobertura 7.837,64

20.742,66

3.125,33 0,74
2,26
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Grau de Sigilo

QCI - Quadro de Composição do Investimento #PUBLICO

Nº do CT Proponente/Tomador Município/UF Empreendimento ( nome/apelido) Aprovação  (data)

Operação Programa/Modalidade/Ação
Financiamento X Repassse

Total Execução Contrapartida

Item Quant./unid R$ % Próprios       (R$) (%) Outros            (R$) (%) Total %  R$ EF ou AD OS ou FIN

1 REFORMA DO POLIESPORTIVO 1 243.750,00             57,62% 179.298,83             42,38% -                          42,38% 423.048,83             EF FIN
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00% -                          
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00%
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00%
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00%
-                          0,00% -                          100,00% -                          0,00%

243.750,00             57,62% 179.298,83             42,38% -                          0,00% 42,38% 423.048,83             

Forma de execução: AD = Administração Direta pelo Tomador
ou EF se execução e/ou fornecimento a contratar/contrado. 

Tipo de contrapartida: FIN = Financeira; OS = em Obras e Serviços.
Local/Data

Prefeito Municipal de Areado

1015.094-00 PREF. MUN. DE AREADO AREADO/MG REFORMA DO POLIESPORTIVO

OGU

RUBENS VINÍCIUS BORNELLI

Repasse ContrapartidaDiscriminação
Descição

AREADO, 11/03/2016
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ANEXO V 

 
AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, 

PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 
 

PROJETOS 
 

Arquitetônico 
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Corpo de Bombeiros 
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Elétrico 
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Estrutural 
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SPDA 
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ANEXO VI  
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, 
PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 

 
Documentos CAU e CREA 

 
ART 

 

 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO  
    Estado de Minas Gerais 

 
 

 186 
 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO  
    Estado de Minas Gerais 

 
 

 187

 
RRT 
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ANEXO VII  

 
AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, 

PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 
 

MODELO  DECRETO Nº  4.358/2002 
EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Ref. (identificação da licitação) 
 
                _____________________, inscrito no CNPJ nº____________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a)_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________ e do CPF nº_________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: (  )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

__________________ 
(data) 

 
__________________________________ 

(representante legal) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO VIII  
 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, 
PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 

 
PROPOSTA PADRONIZADA 

 
À 
Prefeitura Municipal de Areado 
Comissão de Licitação 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 
 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, 
inscrição estadual nº _____________________, estabelecida à Av./Rua ___________________, nº 
_______, Bairro ________________, na cidade de ____________, telefone____________________, 
fac-símile nº _______________, vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços 
para prestação de serviços ________________, de acordo com as exigências do Edital supra 
citado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO  
    Estado de Minas Gerais 

 
 

 193

 
 

ANEXO IX 
 

 AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, 
PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 

 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO, COM FIRMA RECONHECIDA, E 
ENTREGÁ-LA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM SEPARADO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA, NOS SEGUINTES TERMOS EXEMPLIFICATIVOS: 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, com sede à 
_________________________, nº ______, Bairro _________, cidade _________________, neste ato 
representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s)  Procurador (es) o Senhor (es) (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) 
poderes para, junto ao Município de Areado, MG, praticar os atos necessários com vistas à 
participação do outorgante na licitação, modalidade Tomada de preços nº (ou de forma genérica para 
licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, e, em especial, para TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
                                
 
 
 

____________________,   ____ de  _____________ de  _____. 
 
 
 

(Reconhecer firma) 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Não é necessário adotar a forma acima, entretanto, deve conter poderes expressos 
para dar lances, interpor e desistir de recursos, negociar preços e firmar documentos. 
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ANEXO X  

  
AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE P REÇOS Nº 002/2016, 

PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 
 

 
 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO  DE MICRO-

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS 
DA LEI DE REGÊNCIA. 

 
 
 

       Tomada de Preço 002/2016 
 
 

A Empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ......., sediada na rua ......, por seu 
representante legal ao final assinado, declara para todos os fins de direito, especialmente para o fim de 
participação na licitação em epígrafe, que enquadra-se no regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Declara, ainda, sob as penas da lei, que está de acordo com as disposições da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e que não incorre nas situações de impedimentos 
previstos na mesma. 
 
 

..................................................... 
Local e data 

 
.......................................................................................... 

Assinatura e documento de identificação 
 
 
 
 
 
 

(Anexo exigível somente na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno 
porte). 
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ANEXO XI 

 
 AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, 

PROCESSO Nº 623/2016, PROCEDIMENTO 072/2016 
 

MINUTA DE CONTRATO  
 
 
 

“QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AREADO E A EMPRESA ____”. 

 
O MUNICÍPIO DE AREADO, pessoa jurídica de direito público, com endereço à Praça Henrique 
Vieira nº 25, centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob 
o nº 18.243.246/0001-50, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. Rubens Vinícius Bornelli e a empresa _____, sediada na ___, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n º ____, por seu representante 
abaixo signatário, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, de acordo com a Tomada de Preços nº 002/2016, PROCESSO Nº 623/2016, 
PROCEDIMENTO 072/2016, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para implantação, 
modernização e reforma do Centro Poliesportivo da cidade.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
 
2.1. Em contrapartida pelo serviços/fornecimento do material, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor fixo e irreajustável de R$__________, na forma e condições previstas na 
cláusula “OITAVA – PAGAMENTOS”. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas para a execução do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária nº: 
(165) 02.05.06-27.812.0721.1.015-4490.51.00 e (166) 02.05.06-27.812.0721.1.015-4491.51.00 desta 
PREFEITURA para o exercício de 2016 desta PREFEITURA para o exercício de 2016 e suas 
correspondentes para os exercícios subsequentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EEXECUÇÃO 
 
4.1. O Prazo de execução da obra é de 04 (quatro) meses. As condições para a execução do objeto do 
presente encontram-se descritas no Edital da Tomada de Preços nº002/2016 e seus Anexos, no 
Processo Administrativo nº 623/2016, em consonância com a proposta da CONTRATADA, os quais 
ficam fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
 
5.1. O presente instrumento vigerá 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado se houver interesse das partes.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  
 
6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a juízo da 
CONTRATANTE, das seguintes sanções, independentemente do cancelamento da nota de empenho e 
da rescisão contratual: 
 
a) Advertência; 

 
b)Multas, na forma do subitem 6.2; 

 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação do CONTRATANTE e impedimento de 
contratar com a Administração Pública; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 

 
6.2. A Contratada estará sujeita às seguintes multas: 
 
6.3. À Contratada total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 
e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 
 
6.4. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 
seguinte proporção: 
 
a)Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

 
b) Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 
 
c) A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou 
contrato, sujeitando-se à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida. 
 
6.4.1. Pelo descumprimento de outras obrigações legais e contratuais, regularmente apuradas: multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
 
6.4.2. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa. 
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6.5. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo. 
 
6.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
 
6.5. Da intenção de aplicação de qualquer das penalidades previstas será concedido prazo para defesa 
prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for 
estabelecida com base no inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente atualizada, 
quando o prazo para apresentação de defesa pelo interessado será de 10 (dez) dias a contar da abertura 
de vista do respectivo processo, nos termos do artigo 87, § 3º, da mesma lei. 
 
6.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
 
6.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 
Fornecedores do Município, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, a Contratada  
terá seu cadastro cancelado por igual período ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO  
 
7.1. Este contrato é regulamentado pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada por legislações posteriores. 
 
CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTOS 
  
8.1. Os pagamentos serão efetuados por meio da Unidade Financeira da Prefeitura num prazo de 30 
(trinta) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Boletim de Medição e Termo de Entrega e 
Recebimento da obra executada, a serem firmados pelo engenheiro responsável e pela Comissão de 
Recebimento de Obras, baseados em planilha orçamentária, proposta vencedora e cronograma físico-
financeiro deste edital. 
 
8.2. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação, obrigatoriamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1.  O Contratante poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipóteses previstas nos 
artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 devidamente atualizada. 
 
9.2.  Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 
Federal n° 8.666/93, poderá a Contratada ser ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que 
regularmente comprovados, conforme o artigo 79, § 2º da mesma lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA- ENCARGOS 
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Na execução dos serviços estão incluídas as despesas com impostos, seguros, encargos sociais e 
fiscais, fretes, bem como quaisquer outras despesas que porventura venham a ocorrer, que em 
nenhuma hipótese serão suportadas pela CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSAB ILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
11.1. Constituem direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
11.1.1. Responder pelos serviços que executar, na forma da Lei; 
 
11.1.2. Atender às requisições no prazo proposto, de acordo com as normas de serviço e disposições 
legais aplicáveis; 
 
11.1.3. Prestar, sem ônus para o Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas 
verificadas nos serviços; 
 
11.1.4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
11.1.5. Empregar na execução da obra materiais de primeira qualidade e em conformidade com as 
disposições estatuídas no edital, obedecendo às especificações da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e do projeto em execução, respeitadas as determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE; 
 
11.1.5.1. Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se adquirir e empregar um 
material especificado deverá ser solicitado a sua substituição, a juízo do CONTRATANTE, a quem 
compete analisar a qualidade, resistência, aspecto e preço; 
 
11.1.6. Iniciar a execução dos serviços nos prazos contratados, correndo por sua exclusiva conta as 
despesas decorrentes de regularizações como, por exemplo, demolições e re-execução dos trabalhos, 
sem que isto implique aumento de prazo de execução ou ônus para o Contratante; 
 
11.1.7. Retirar, substituir qualquer material ou reparar os serviços impugnados no prazo especificado 
no Edital ou, na ausência deste, no prazo assinalado pelo Contratante, a partir do recebimento da 
impugnação; 
 
11.1.8. Responsabilizar-se pela mão de obra a ser empregada na execução dos trabalhos, devendo esta 
ser de primeira qualidade, de modo a se observar acabamentos esmerados e de inteiro acordo com o 
projeto; 
 
11.1.9. Fornecer a qualquer momento, a pedido do CONTRATANTE, todas as informações relativas à 
execução dos trabalhos, sem que tal atitude implique em responsabilidade da fiscalização sobre a ação 
da mesma; 
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11.1.10. Fornecer, em tempo hábil, os materiais, em decorrência do que não caberá prorrogação de 
prazo e nem justificativa de retardamento na conclusão dos trabalhos pelo fornecimento deficiente de 
materiais;  
 
11.1.11. Manter em bom estado a sinalização do local da obra conforme previsto no Código de 
 
Trânsito Brasileiro; 
 
11.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e ambientais que venham a ocorrer em 
virtude dos serviços realizados, bem como assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à 
licitante ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução dos serviços contratados, 
isentando o poder público CONTRATANTE de qualquer responsabilização; 
 
11.1.13. Responsabilizar-se pelas obrigações decorrentes de acidente do trabalho ocorridos na 
execução dos serviços contratados, do uso indevido de patentes registradas, de caso fortuito e de 
qualquer outra causa, de destruição ou danificação do serviço em execução até a definitiva aceitação 
do mesmo pela CONTRATANTE, de indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por 
fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública; pelas obrigações  
trabalhistas e encargos sociais decorrentes da execução da obra; pelo seguro de acidentes de seus 
operários ou empregados e pela quitação das exigências municipais, estaduais ou federais; 
 
11.1.14. Responsabilizar-se por qualquer pertence de sua propriedade colocados nos próprios canteiros 
onde serão executados os serviços; 
 
11.1.15. Observar a legislação que determina obrigações relativas a segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 
 
11.1.16. Responsabilizar-se quanto ao uso obrigatório e correto, pelos operários, dos equipamentos 
de proteção individual, de acordo com as Normas dos Serviços de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
 
12.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 
 
12.1.1. Fazer alterações no projeto que impliquem na redução ou aumento do volume dos serviços, 
baseando-se, para tanto, na relação dos preços unitários básicos e em quantidades levantadas pela 
fiscalização que poderão resultar até um total de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual da 
obra; 
 
12.1.2. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços mediante pagamento 
exclusivo dos trabalhos já executados e a aquisição, por ajuste entre as partes interessadas, dos 
materiais existentes no local da obra e que forem a ela destinados, nas hipóteses autorizadas por lei. 
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12.2. Constituem responsabilidades do CONTRATANTE: 
 
12.2.1. Efetuar os pagamentos conforme estabelecido na cláusula oitava; 
 
12.2.2. Manifestar-se por escrito sobre relatórios e demais elementos fornecidos pela CONTRATADA,  
bem como solicitar da mesma forma as providências complementares que julgar necessárias à correção 
e revisão dos serviços; 
 
12.2.3. Indicar um responsável para o acompanhamento dos trabalhos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 
 
13.1. A PREFEITURA, no recebimento dos serviços/fornecimento do material, objeto deste 
instrumento contratual, observará o que dispõe os artigos 73, 74, 75 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTE 
 
14.1. Os preços incidentes sobre os serviços/material, objeto do presente instrumento, serão fixos e 
irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORMA DE LICITAÇÃO 
 
15.1. O procedimento que deu origem ao presente instrumento foi realizado com fundamento no artigo 
23, I, “b”, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, cujo edital, independentemente de 
transcrição, o integra para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 
16.1. A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais”, 
correrá à conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Areado, para dirimir as questões pendentes e oriundas da 
execução do presente instrumento. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Areado, em ........................... 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO   
Rubens Vinicius Bornelli 
Prefeito Municipal 
 
 
 
________________________________________________ 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
CONTRATADA 
 

 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
Nome:                                                                                 CPF/RG: 
 
 
Nome:                                                                                 CPF/RG:  
 

 
 
 


